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Alteração 1
Isabel Carvalhais

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 4
Regulamento (UE) 2019/833
Artigo 4 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

«5. Salvo disposição em contrário do 
presente regulamento ou das MCE, não se 
aplicam aos navios de investigação as 
medidas de conservação e de gestão 
relativas à captura de peixe na Área de 
Regulamentação, em especial as 
relacionadas com a malhagem, os limites 
de tamanho, as zonas encerradas e os 
períodos de defeso.»;

«5. Salvo disposição em contrário do 
presente regulamento, não se aplicam aos 
navios de investigação as medidas de 
conservação e de gestão relativas à captura 
de peixe na Área de Regulamentação, em 
especial as relacionadas com a malhagem, 
os limites de tamanho, as zonas encerradas 
e os períodos de defeso.»;

(A presente alteração aplica-se à 
totalidade do texto. A sua aprovação 
implica que se proceda às alterações 
correspondentes em todo o texto.)

Or. en

Justificação

Dado que as MCE não são integralmente publicadas no Jornal Oficial da União Europeia, 
não podem ser plenamente aplicáveis, pelo que não podem fazer com que as medidas 
restritivas de conservação e de gestão sejam aplicáveis aos navios de investigação na Área 
de Regulamentação da NAFO.

Alteração 2
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 4
Regulamento (UE) 2019/833
Artigo 4 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

«5. Salvo disposição em contrário do 
presente regulamento ou das MCE, não se 
aplicam aos navios de investigação as 

«5. Salvo disposição em contrário do 
presente regulamento, não se aplicam aos 
navios de investigação as medidas de 
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medidas de conservação e de gestão 
relativas à captura de peixe na Área de 
Regulamentação, em especial as 
relacionadas com a malhagem, os limites 
de tamanho, as zonas encerradas e os 
períodos de defeso.»;

conservação e de gestão relativas à captura 
de peixe na Área de Regulamentação, em 
especial as relacionadas com a malhagem, 
os limites de tamanho, as zonas encerradas 
e os períodos de defeso.»;

Or. en


